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ESTADO DE MATO-GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NO 46 DE :e DE AGOSrO DE 1 949. 

Autoriza o ~oder Executivo a aor 
no presente exercício o crédito 
especial de Cr$ 10 248,00, para 
rim que especi~ica • 

GR013S0, usando das atrlbuições que lhe con!"ere o item VII, 1, 

tra ~ e § único do artigo 14 da Constituição Estaaual, 

.!?aço saoer que a Assembléia Legisl.'1ti va do ~stado decr'Slta E 

eu promulgo a seguinte Lei : 

Artigo lQ - 1'-'ic9. o i-oder Bxecutivo autorizado a abrir, no 

presente exercício, o crédito especial da qu~ntia de ,., ,", 
vr.;p ••••••• 

10 248,00 (m:z LJL DUZeNTOS 3: ~U.lRE"Wl. E OITOJB.U~IROS), para -

Ila5"':LIUento ao iJ8.j,.lÍ ta:o reI'ormado, BERNARDO iN1.'Ol'j 10 L '"!:I'l'E, da .t'olí-

cia hilitar do Estado, a título 'de indenlzaçao pelos gastos 

correntes da enfennidade, que adquiriu em serviço, durante o mQ 

vimento r8volucion~rio de 1 924, advindo-lhe daí a in9.tividade. 

Artigo 20 - A despesa decorrente desta lei, correrá por 

conta da verba. 7.3.4.0 - consignaçfto 7.3.4.1 . 

. Artigo 30 - Esta lei entrará em vigàr na data da sua publi­

caçtro, revoga1ias as d1:. sposições em contrário. 

sala das Sessões da Assemoléia Legislativa do ":st..'do de ~ 

to Gros 80, em Guia tá:, .'3 de ABaS de 1 949. 
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